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LEI Nº 3.470, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder contribuição ao Hospital César Leite e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover repasses mensais de recursos financeiros ao Hospital César Leite, instituição de utilidade pública inscrita no CNPJ sob o n° 22.263.081/0001-55, com sede na Praça Doutor César Leite, n° 383, em Manhuaçu/MG, com os seguintes valores e destinações:

I – R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais destinados à manutenção e continuidade dos serviços prestados pelo setor de ortopedia do referido nosocômio através da Secretaria Municipal de Saúde;

II – R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais destinados à manutenção e continuidade dos serviços prestados pelo setor de Raio-X do referido nosocômio através da Secretaria Municipal de Saúde;

III – R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais destinados à manutenção e continuidade dos serviços prestados pelo setor pela Unidade de Tratamento Intensivo – UTI do referido nosocômio através da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais destinados à manutenção e continuidade dos serviços prestados pelo setor de neurologia do referido nosocômio através da Secretaria Municipal de Saúde;

Parágrafo único. Os repasses de que trata esta Lei terão vigência no período de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Ficam condicionados os repasses autorizados no artigo 1º desde que a entidade beneficiária apresente as certidões negativas e prestações de contas dos recursos que lhe foram repassados no exercício anterior, conforme exigência legal, bem como obrigada a apresentar as prestações de contas que se seguirão ao primeiro repasse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua respectiva liberação.

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, ficando o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder à suplementação orçamentária e abertura de créditos especiais até o limite específico para a execução da presente Lei.
Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015.
Manhuaçu (MG), 14 de Abril de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
